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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Instituto Politécnico do Porto Serviços de Aprovisionamento 

 Endereço Código postal
 Rua do Dr. Roberto Frias, 712 4200-465

 Localidade/Cidade País
 Porto Portugal

 Telefone Fax
 225571000 225020772

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 sap@sc.ipp.pt www.ipp.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público ⊠ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  1 4
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para aquisição de serviços de limpeza nas instalações do Instituto Poli-
técnico do Porto.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O concurso destina-se à prestação do serviço de limpeza nas instalações do edifício da 
Presidência, Biblioteca Central, Serviços de Vídeo, Espaços das Tunas e Grupos de Dança 
do Instituto Politécnico do Porto, categoria 74.70.1 de acordo com o Regulamento 3696/93, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.º L342, de 31/12/93, alterado pelo 
Regulamento (CE) n.º 1232/98, do Conselho, de 16 de Junho, publicado no Jornal Oficial 
das Comunidades Europeias, de 22 de Junho de 1998.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
O local da prestação do serviço será no campus do Instituto Politécnico do Porto, sido à Rua 
do Dr. Roberto Frias, 712, 4200-465 Porto, Portugal.

Código NUTS
PT114 CONTINENTE NORTE — GRANDE PORTO.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas
Não aplicável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em dias  ⃞ 1 2 a partir da decisão de adjudicação (para forneci-
mentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não é exigido qualquer caução para admissão ao concurso.
Para efeitos de garantia do exacto e pontual cumprimento das obrigações que assume com 
a celebração do contrato de prestação de serviços, até seis dias contados da data de notifi-
cação de adjudicação, uma caução inicial no valor correspondente de 5% do valor total de 
adjudicação com exclusão do IVA, a qual será libertada após o cumprimento de todas as 
cláusulas contratuais.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
As condições de pagamento estão definidas no caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem também grupos de empresas desde que declarem a intenção de se constituírem juridica-
mente uma única entidade ou em consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, 
tendo em vista a celebração do contrato. Neste último caso, deverão os concorrentes indicar 
desde logo quem será o chefe do consórcio.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão admitidos a concurso os concorrentes que preencham as condições mínimas de 
carácter económico e técnico, indicadas.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para o programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Remeta-se para o programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para o programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes
Entidades cujo objecto social consista na prestação de serviços de limpeza.

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Solução proposta tendo em conta os recursos humanos e materiais a utilizar e a organização 
dos serviços a prestar — 60%;
Preço — 40%.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público IPP/PS/01/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 1/ 0 1/ 2 0 0 8
Custo: 50,00. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Numerário ou cheque emitido em nome do Instituto Politécnico do Porto.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 5/ 0 1/ 2 0 0 8
Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 8 0 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público de abertura de propostas todos os interessados, só podendo 
intervir nos trabalhos os concorrentes ou os seus representantes legais que para o efeito estejam 
devidamente credenciados.
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IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 9/ 0 1/ 2 0 0 8
Hora 10 horas e 30 minutos. Local Instituto Politécnico do Porto, Rua do Dr. Roberto Frias, 
712, 4200-465 Porto.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
 A duração do contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura do mesmo, renovável por 
iguais períodos.
O custo de processo é de 50 euros, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor e das despesas 
de remessa, se for caso disso.
O Instituto Politécnico reserva-se o direito de não realizar a adjudicação, se as condições das 
propostas não lhe convierem.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Instituto Politécnico do Porto Gabinete de Obras e Manutenção 

 Endereço Código postal
 Rua do Dr. Roberto Frias, 712 4200-465

 Localidade/Cidade País
 Porto Portugal

 Telefone Fax
 225571000 225020772

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 gom@sc.ipp.pt www.ipp.pt 

18 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Instituto Politécnico 
do Porto, Vítor Correia Santos.

2611074036 

 AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIDA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Almeida Presidente da Câmara 

 Endereço Código postal
 Praça da Liberdade 6350-130

 Localidade/Cidade País
 Almeida Portugal

 Telefone Fax
 271870026 271570021

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 camaraalmeida@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Alargamento e rectificação do caminho agrícola: Vilar Formoso-São Pedro do Rio Seco.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Movimento de terras, drenagem superficial, abaixamento do nível freático, pavimentação em 
betuminoso, sinalização horizontal e vertical

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Entre Vilar Formoso e São Pedro do Rio Seco, no concelho de Almeida.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra posta a concurso e o seu preço base é de 
355 507,00 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 8 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Será exigida, aquando da celebração do contrato de adjudicação da empreitada, a caução de 
5% do valor da adjudicação e em todos os pagamentos será deduzida a mesma percentagem 
para reforço dessa caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
a) Os trabalhos da presente empreitada serão realizados por séries de preços e serão financiados 
com recurso a receitas próprias da autarquia.
b) O pagamento ao empreiteiro dos trabalhos incluídos no contrato far-se-á em prestações 
mensais, calculadas de acordo com as quantidades de trabalho executadas.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
No caso de a adjudicação ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão 
obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo em 
regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
1 — Para ser admitido a concurso é necessário ser titular de alvará de construção (Decreto-Lei 
n.º 12/2004, de 9 de Janeiro), emitido pelo INCI contendo as seguintes autorizações:
A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enquadra;
3 — Poderão igualmente concorrer:
a) Os concorrentes não detentores de alvará de construção ou que não apresentem certificado 
de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, serão admitidos nos termos previstos 
no artigo 67.º do Decreto–Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
b) Os concorrentes não detentores de alvará de construção que apresentem certificado de 
inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados de Estado pertencente ao espaço econó-
mico europeu serão admitidos nos termos previstos no artigo 68.º do Decreto–Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março.
4 — Os concorrentes deverão preencher cumulativamente, os requisitos mínimos de carácter 
económico, financeiro e técnico explicitados na cláusula n.º 19.3 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos na cláusula n.º 15 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os documentos exigidos na cláusula n.º 15 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos nas cláusulas n.º 15 e 16 do programa de concurso. Só serão avaliadas 
as propostas dos concorrentes que comprovem a execução de pelo menos uma obra de vias 
de comunicação, de valor igual ou superior a 210 000,00 euros.




